
INDICAÇÃO Nº 
884
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a Secretaria Estadual de Educação e demais Órgãos competentes a imediata construção/reconstrução da calçada da Escola Estadual E.E. Marechal Cândido Rondon, situada na Av. Rubens Caramez, 779 – Jardim Jurema no município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura do Município de Itapevi, por meio de Notificação nº 7568 da Secretaria Municipal de Receita, notificou a Diretoria da Escola supramencionada, sob pena de multa nos termos do artigo 17 da Lei 1.790/2006 para imediata construção/reconstrução do passeio, bem como a limpeza do terreno aos fundos da Escola.

A Ilma. Sra Fátima A.A.O. Santos, DD. Diretora Escolar, atendendo a Notificação Municipal, com a utilização de recursos da APM realizou a limpeza necessária no terreno aos fundos da E.E. Marechal Candido Rondon, contudo, devido ao grande custo, não foi possível a realização da reconstrução/construção do passei conforme notificado.

Assim, fomos procurados por meio de Ofício nº 144/2016, assinado pela Diretora, que nos solicitou a intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo para imediata e imprescindível manutenção, reparou ou mesmo reconstrução do passeio daquela Unidade Escolar.

É necessário que sejam adotadas políticas administrativas concretas para que as Escolas Estaduais passem por um processo de manutenção e reparo, bem como atenda as demandas e necessidades das Leis municipais, garantido dessa forma segurança e tranquilidade aos alunos, professores e funcionários.

Dada a relevância da matéria, indico e conto com a presteza e atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato da nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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